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até a data de publicação desta Lei, desde que a gratificação tenha sido percebida pelo tempo mínimo exigido, em legislação própria, para sua incor-
poração a proventos .
Art . 42 . Ocaput do art . 17 da Lei nº 16 .190, de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 17. Fica instituída a Gratificação de Desempenho Individual - GDI - para os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo e para os 
detentores de função pública das carreiras de Técnico Fazendário de Administração e Finanças e de Analista Fazendário de Administração e Finanças, 
de que trata a Lei nº 15.464, de 2005, cujo limite máximo mensal para fins de pagamento será de 80% (oitenta por cento) do valor do vencimento 
básico do grau J do último nível da respectiva carreira, observada a tabela correspondente à carga horária do servidor.”.
Art . 43 . Ficam acrescentados ao art . 18 da Lei nº 16 .190, de 2006, os seguintes §§ 1º, 2º e 3º:
“Art . 18 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 1º Será considerado, para efeito de contagem do tempo a que se refere ocaput, o período em que o servidor tiver exercido cargo de provimento em 
comissão, desde que tenha havido a efetiva contribuição previdenciária incidente sobre a parcela relativa à GDI .
§ 2º Para fins de apuração do percentual a ser incorporado, será considerada a média da gratificação recebida nos trezentos e sessenta e cinco dias 
imediatamente anteriores à aposentadoria ou à instituição da pensão .
§ 3º A média a que se refere o § 2º será calculada tomando-se por base a relação percentual entre os pontos atribuídos e o limite máximo regulamentar 
do cargo efetivo ou do cargo em comissão, conforme o caso, vigente em cada mês.”.
Art. 44. Para fins do cálculo a que se refere o § 3º do art. 18 da Lei nº 16.190, de 2006, introduzido por esta Lei, relativamente ao período em que 
o servidor tiver exercido cargo em comissão entre a data da instituição da GDI e a data de publicação desta Lei, fica assegurado o limite máximo 
regulamentar da gratificação.
Art. 45. O § 1º do art. 8º da Lei Delegada nº 176, de 26 de janeiro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação, e fica acrescentado ao artigo o 
§ 4º a seguir:
“Art . 8º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 1º As funções relativas aos cargos de Superintendente do Tesouro Estadual, de Diretor Central do Tesouro Estadual I e de Diretor Central do 
Tesouro Estadual II serão exercidas por ocupantes desses cargos em comissão do Quadro de Cargos do Tesouro Estadual ou por ocupantes dos cargos 
correspondentes na Lei nº 6 .762, de 1975, conforme a correspondência estabelecida no Anexo Iv desta lei delegada .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 4º A ocupação de cada cargo do Tesouro Estadual previsto no § 1º veda a ocupação simultânea de um cargo correspondente da Lei nº 6 .762, de 
1975.”.
Art . 46 . O Anexo Ix da Lei Delegada nº 174, de 2007, passa a vigorar na forma do Anexo xvIII desta Lei .
Art . 47 . Fica instituída, no âmbito do Departamento de Obras Públicas do Estado de Minas Gerais - Deop-MG - e do Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER-MG -, a Gratificação de Incentivo à Produtividade dos Profissionais de Engenharia e Arquitetura 
- Gippea -, vinculada ao cumprimento de plano de trabalho e à Avaliação de Desempenho Individual - ADI - do servidor em efetivo exercício nas 
funções para as quais seja exigida a formação em Engenharia ou Arquitetura .
§ 1º A Gippea será paga mensalmente e terá o valor máximo de R$2 .200,00 (dois mil e duzentos reais) .
§ 2º - Para o cálculo da Gippea serão considerados os seguintes critérios:
I - 70% (setenta por cento) do valor da gratificação estão vinculados ao cumprimento de plano de trabalho estabelecido por resolução conjunta da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Seplag - e do Deop-MG ou do DER-MG;
II - 30% (trinta por cento) do valor da gratificação estão vinculados à nota da ADI ou da Avaliação Especial de Desempenho - AED - do servidor.
§ 3º Para a elaboração do plano de trabalho a que se refere ocaput, serão considerados indicadores finalísticos e operacionais relativos ao custo, ao 
prazo e à qualidade das obras e dos projetos realizados por meio do Deop-MG e do DER-MG .
§ 4º O pagamento da Gippea está condicionado à disponibilidade de recursos próprios do Deop-MG ou do DER-MG e ao atendimento, pelo servi-
dor, dos seguintes requisitos:
I - comprovar a conclusão de curso superior de Engenharia ou Arquitetura;
II - estar em efetivo exercício no Deop-MG ou no DER-MG, desempenhando funções para as quais seja exigida a formação de que trata o inciso I, 
observado o disposto no § 10;
III - ser ocupante de cargo de provimento efetivo de carreira do Poder Executivo para a qual seja exigido, no mínimo, o nível superior de 
escolaridade;
Iv - ter cumprido no mínimo 70% (setenta por cento) das metas previstas no plano de trabalho a que se refere ocaput deste artigo;
V - ter obtido resultado satisfatório na ADI ou na etapa da AED relativa ao período avaliatório imediatamente anterior à apuração do valor da 
Gippea .
§ 5º O requisito previsto no inciso III do § 4º não se aplica ao ocupante de cargo de provimento em comissão de recrutamento amplo que estiver 
exercendo funções de assessoramento ou coordenação nas áreas de Engenharia ou Arquitetura .
§ 6º Para aplicação dos requisitos previstos nos incisos Iv e v do § 4º, será atribuído o resultado de 70% (setenta por cento) nas seguintes 
hipóteses:
I - como resultado da AED, caso o servidor ainda não tenha concluído a primeira etapa da AED;
II - como resultado correspondente à execução do plano de trabalho, até a primeira apuração do cumprimento das metas estabelecidas no referido 
instrumento .
§ 7º É de responsabilidade do Deop-MG e do DER-MG o pagamento da Gippea, a qual será financiada com recursos próprios.
§ 8º A Gippea não poderá ser percebida cumulativamente com a vantagem pessoal de que trata o § 4º do art . 1º da Lei nº 14 .683, de 2003 .
§ 9º O servidor poderá optar por não perceber a vantagem pessoal de que trata o § 4º do art . 1º da Lei nº 14 .683, de 2003, durante o período previsto 
para a execução do plano de trabalho a que se refere ocaput deste artigo, passando a perceber, nessa hipótese, a Gippea, desde que preenchidos os 
requisitos estabelecidos no § 4º deste artigo .
§ 10 . O servidor não pertencente às carreiras do Deop-MG e do DER-MG que ocupe cargo de provimento em comissão ou seja designado para fun-
ção gratificada em uma dessas entidades poderá fazer jus à Gippea, desde que observe os requisitos estabelecidos no § 4º, com a ressalva prevista 
no § 5º .
§ 11 . A Gippea não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária e não será considerada para o cálculo de nenhuma outra vantagem, exceto 
férias e gratificação natalina, nem se incorpora aos proventos.
Art. 48. Fica instituída, no primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei, a Gratificação Complementar - GC - no âmbito da Escola de 
Saúde Pública do Estado de Minas Gerais - ESP-MG -, destinada a servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras de Técnico em 
Educação e Pesquisa em Saúde e Analista de Educação e Pesquisa em Saúde, a que se referem, respectivamente, os incisos xvIII e xIx do art . 1º da 
Lei nº 15 .462, de 2005, com valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do vencimento básico do respectivo cargo de provimento efetivo .
Parágrafo único. A partir de 1º de agosto de 2013, o valor da gratificação de que trata ocaput corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do venci-
mento básico do respectivo cargo de provimento efetivo .
Art . 49 . O inciso II do art . 3º da Lei nº 15 .466, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 3º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II - na Fundação Centro Tecnológico de Minas Gerais - Cetec -, na Fundação João Pinheiro - FJP -, no Instituto de Geociências Aplicadas - IGA 
- e na Fundação Centro Internacional de Educação, Capacitação e Pesquisa Aplicada em águas - Hidroex -, cargos da carreira de Pesquisador em 
Ciência e Tecnologia.”.
Art . 50 . Ficam extintos três cargos de provimento em comissão de Analista de Patrimônio Cultural I - APC-I -, de que trata o art . 24 da Lei nº 20 .336, 
de 2012 .
Art . 51 . Ficam criados dois cargos de provimento em comissão de Analista de Patrimônio Cultural II - APC-II -, de que trata o art . 24 da Lei nº 
20 .336, de 2012 .
Art . 52 . O título do item x .2 do Anexo x da Lei nº 15 .961, de 2005, passa a ser: “Tabelas de vencimento Básico das Carreiras da Seplag, Segov, CGE, 
AGE, OGE, ERMG-BR, ERMG-RJ, Gabinete Militar do Governador e Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais”.
Art . 53 . As promoções por escolaridade adicional concedidas antes de disposição regulamentar aos servidores ocupantes de cargos de provimento 
efetivo da carreira de Analista Ambiental lotados na Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam - ficam mantidas, nos termos do art. 20 da Lei nº 
15 .461, de 13 de janeiro de 2005 .
Art . 54 . Em conformidade com o disposto no art . 17 da Lei nº 19 .973, de 27 de dezembro de 2011, as tabelas de vencimento básico das carreiras de 
Auxiliar de Hematologia e Hemoterapia e de Auxiliar de Saúde e Tecnologia, constantes, respectivamente, nos itens I .3 .1 e I .4 .1 do Anexo I da Lei nº 
15 .786, de 2005, passam a vigorar, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei, na forma do Anexo xIx desta Lei .
Art . 55 . Em conformidade com o disposto no art . 17 da Lei nº 19 .973, de 2011, a tabela de vencimento básico da carreira de Auxiliar de Atividades 
Operacionais, constante no item vIII .3 .1 do Anexo vIII da Lei nº 15 .961, de 2005, passa a vigorar, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao 
da publicação desta Lei, na forma do Anexo xx desta Lei .
Art . 56 . Em conformidade com o disposto no art . 17 da Lei nº 19 .973, de 2011, a tabela de vencimento básico da carreira de Auxiliar da Polícia Civil, 
constante no item I .3 .1 do Anexo I da Lei nº 15 .961, de 2005, passa a vigorar, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta 
Lei, na forma do Anexo xxI desta Lei .
Parágrafo único . Os reajustes previstos nos arts . 3º, 4º, 5º e 6º da Lei nº 19 .576, de 16 de agosto de 2011, para a carreira a que se refere ocaput, serão 
calculados, nas respectivas datas de entrada em vigor, com base nos valores de vencimento vigentes na data de publicação desta Lei, reproduzidos na 
tabela constante no Anexo xxII desta Lei, observando-se o seguinte:
I - serão mantidos os valores fixados para cada nível e grau da tabela a que se refere ocaput deste artigo, quando esses valores forem superiores aos 
valores resultantes da aplicação dos reajustes mencionados nocaput deste parágrafo único sobre a tabela constante no Anexo xxII desta Lei;
II - quando os valores fixados para cada nível e grau da tabela a que se refere ocaput deste artigo forem inferiores aos valores resultantes da aplicação 
dos reajustes mencionados nocaput deste parágrafo único sobre a tabela constante no Anexo XXII desta Lei, os valores fixados na tabela a que se 
refere ocaput deste artigo serão corrigidos até alcançarem os valores resultantes da aplicação dos referidos reajustes .

Art . 57 . Em conformidade com o disposto no art . 17 da Lei nº 19 .973, de 2011, as tabelas de vencimento básico das carreiras de Auxiliar Operacional 
e de Auxiliar Ambiental, constantes, respectivamente, nos itens II .1 .1 do Anexo II e Iv .1 .1 do Anexo Iv da Lei nº 15 .961, de 2005, passam a vigorar, 
a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei, na forma do Anexo xxIII desta Lei .
Parágrafo único . Os reajustes previstos no inciso III do § 5º do art . 1º e no inciso III do § 5º do art . 2º da Lei nº 20 .336, de 2012, para as carreiras a 
que se refere ocaput, serão calculados, nas respectivas datas de entrada em vigor, com base nos valores de vencimento vigentes na data de publicação 
desta Lei, reproduzidos na tabela constante no Anexo xxIv desta Lei, observando-se o seguinte:
I - serão mantidos os valores fixados para cada nível e grau das tabelas a que se refere ocaput deste artigo, quando esses valores forem superiores aos 
valores resultantes da aplicação dos reajustes mencionados nocaput deste parágrafo único sobre as tabelas constantes no Anexo xxIv desta Lei;
II - quando os valores fixados para cada nível e grau das tabelas a que se refere ocaput deste artigo forem inferiores aos valores resultantes da aplica-
ção dos reajustes mencionados nocaput deste parágrafo único sobre as tabelas constantes no Anexo XXIV desta Lei, os valores fixados nas tabelas a 
que se refere ocaput deste artigo serão corrigidos até alcançarem os valores resultantes da aplicação dos referidos reajustes .
Art . 58 . Ficam criados, no Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão de que trata o art . 1º da Lei Delegada nº 174, de 2007, os seguintes 
cargos do Grupo de Direção e Assessoramento da Administração Direta do Poder Executivo - DAD -, destinados à Secretaria de Estado de Educa-
ção - SEE:
I - dez DAD-3;
II - onze DAD-4;
III - dois DAD-6;
Iv - dois DAD-7 .
Art. 59. Ficam criadas as seguintes funções gratificadas - FGD -, de que trata o art. 8º da Lei Delegada nº 174, de 2007, destinadas à SEE:
I - duzentas e setenta e duas FGD-4;
II - mil cento e noventa e uma FGD-5;
III - doze FGD-8 .
Art. 60. Ficam extintas, no âmbito da SEE, seiscentas funções gratificadas FGD-2, de que trata o art. 8º da Lei Delegada nº 174, de 2007.
Art . 61 . O item Iv .2 .8 do Anexo Iv da Lei Delegada nº 174, de 2007, passa a vigorar na forma do Anexo xxv desta Lei, incluídas as alterações 
introduzidas pelos arts . 58, 59 e 60 desta Lei, bem como as alterações do quantitativo e da distribuição dos cargos de provimento em comissão e das 
funções gratificadas efetuadas de acordo com o previsto no art. 16 da Lei Delegada nº 174, de 2007.
Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão e as funções gratificadas criados e extintos pelos arts. 58, 59 e 60 desta Lei serão identifi-
cados em decreto .
Art . 62 . A primeira linha da tabela constante no item II .2 do Anexo II da Lei Delegada nº 174, de 2007, passa a vigorar na forma do Anexo xxvI 
desta Lei .
Art. 63. Ficam criadas quarenta Funções Gratificadas de Regulação em Saúde - FGRSA -, no valor de R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), com 
jornada de trabalho de quarenta horas semanais .
§ 1º As funções gratificadas criadas neste artigo terão sua identificação fixada em decreto e serão exercidas por servidores designados por ato do 
Secretário de Estado de Saúde .
§ 2º Aplica-se ao detentor da função de que trata este artigo o disposto no § 2º do art . 9º da Lei Delegada nº 174, de 2007 .
Art . 64 . São atribuições dos detentores da FGRSA:
I - realizar a gestão dos instrumentos de programação, acesso e pagamento de serviços de saúde de média e alta complexidade no âmbito do SuS 
no Estado;
II - viabilizar os mecanismos técnicos e tecnológicos, visando ao credenciamento, à formalização dos instrumentos legais pertinentes e à gestão dos 
contratos assistenciais para o SuS no Estado;
III - realizar os processos integrados de monitoramento, avaliação e controle dos resultados dos programas, projetos e redes assistenciais no âmbito 
do SuS no Estado .
Art. 65. A FGRSA destina-se exclusivamente ao ocupante de cargo de provimento efetivo ou detentor de função pública lotado em órgão ou entidade 
integrante do Sistema Estadual de Gestão da Saúde, a que se refere a Lei nº 15 .462, de 2005 .
Parágrafo único . É vedado ao servidor designado para exercer a função a que se refere este artigo exercer atividade em empresa ou instituição pres-
tadora de serviço ou fornecedora de bens ao SuS .
Art . 66 . Ficam incorporadas ao vencimento básico dos cargos de Procurador do Estado, de que trata a Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 
2004, as seguintes parcelas da Gratificação Complementar de Produtividade - GCP -, instituída pela Lei nº 18.017, de 8 de janeiro de 2009, inciden-
tes sobre o valor máximo da referida gratificação fixado para o ano de 2012, na forma do art. 7º da Lei nº 19.987, de 28 de dezembro de 2011, nos 
seguintes percentuais e respectivos valores:
I - em 1º de maio de 2013, incorporação de 16,666% (dezesseis vírgula seiscentos e sessenta e seis por cento), no valor de R$2 .000,00 (dois mil 
reais);
II - em 1º de maio de 2014, incorporação de 25% (vinte e cinco por cento), no valor de R$3 .000,00 (três mil reais);
III - em 1º de maio de 2015, incorporação de 27,5% (vinte e sete vírgula cinco por cento), no valor de R$3 .300,00 (três mil e trezentos reais) .
Art . 67 . Ficam incorporadas ao vencimento básico dos cargos de Advogado Autárquico, de que trata a Lei Complementar nº 81, de 2004, as seguintes 
parcelas da GCP, incidentes sobre o valor máximo da referida gratificação fixado para o Advogado Autárquico para o ano de 2012, na forma do art. 
7º da Lei nº 19 .987, de 2011, nos seguintes percentuais e respectivos valores:
I - em 1º de maio de 2013, incorporação de 16,666% (dezesseis vírgula seiscentos e sessenta e seis por cento), no valor de R$1 .600,00 (mil e seis-
centos reais);
II - em 1º de maio de 2014, incorporação de 25% (vinte e cinco por cento), no valor de R$2 .400,00 (dois mil e quatrocentos reais);
III - em 1º de maio de 2015, incorporação de 27,5% (vinte e sete vírgula cinco por cento), no valor de R$2 .640,00 (dois mil seiscentos e quarenta 
reais) .
Art . 68 . Os Procuradores do Estado e os Advogados Autárquicos, nos meses em que o valor dos honorários rateados for inferior ao valor do per-
centual da GCP não incorporado nos termos dos arts. 66 e 67, continuarão a receber, a título de gratificação residual, a diferença entre esses dois 
valores .
§ 1º A gratificação residual não se incorpora à remuneração para nenhum fim nem é considerada base de cálculo para qualquer outra vantagem.
§ 2º Aplicam-se à GCP residual as normas previstas nos §§ 4º, 5º e 6º do art . 1º da Lei nº 18 .017, de 2009, considerados os novos valores da 
gratificação.
§ 3º As parcelas da Gratificação Complementar de Produtividade incorporadas nos termos dos arts. 66 e 67 serão extintas nos percentuais e nas datas 
de sua incorporação .
Art . 69 . A incorporação prevista nos arts . 66 e 67 estende-se aos Procuradores do Estado e Advogados Autárquicos aposentados com direito à 
paridade .
Art . 70 . A partir de 1º de maio de 2013, o vencimento dos seguintes cargos de provimento em comissão da Advocacia-Geral do Estado 
corresponderá:
I - ao vencimento do grau D do nível Iv do cargo de Procurador do Estado, constante no Anexo da Lei nº 18 .798, de 31 de março de 2010, no caso 
dos cargos de Procurador-Chefe, de Corregedor e de Advogado Regional do Estado;
II - ao vencimento do grau A do nível Iv do cargo de Procurador do Estado, constante no Anexo da Lei nº 18 .798, de 2010, no caso dos cargos de 
Corregedor Auxiliar e de Advogado Regional Adjunto do Estado .
Art. 71. A partir de 1º de maio de 2013, o valor da função gratificada de Direção e Assessoramento Superior - DAS -, de que trata o art. 5º da Lei nº 
18 .017, de 2009, corresponderá a 20% (vinte por cento) do vencimento do grau A do nível I do cargo de Procurador do Estado, constante no Anexo 
da Lei nº 18 .798, de 2010 .
Art. 72. A partir de 1º de janeiro de 2013, a verba indenizatória de serviço fora do Estado, instituída pela Lei nº 15.969, de 10 de janeiro de 2006, será 
de R$ 5 .040,72 (cinco mil e quarenta reais e setenta e dois centavos) .
Art . 73 . Os §§ 1º e 2º do art . 1º da Lei nº 15 .969, de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 1º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 1º A verba indenizatória a que se refere ocaput será limitada a 2 .015 ufemgs (duas mil e quinze unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais) e não 
constitui base de cálculo para nenhum adicional nem integra a remuneração do beneficiário para nenhum efeito.
§ 2º A verba indenizatória a que se refere ocaput será reajustada por resolução do Advogado-Geral do Estado, observado o limite de beneficiários e 
o disposto no § 1º.”.
Art . 74 . O limitador a que se refere ocaput do art. 2º da Lei nº 18.684, de 28 de dezembro de 2009, incidirá sobre o valor máximo da Gratificação 
Complementar de Produtividade fixado para o ano de 2012, na forma do art. 7º da Lei nº 19.987, de 2011.
Art. 75. Fica extinta, no primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei, a Gratificação de Serviços de Seguridade Social - GSSS -, a que 
se refere o art . 1º da Lei nº 20 .586, de 27 de dezembro de 2012 .
Art . 76 . Ficam revogados:
I - o inciso Iv do art . 5º da Lei nº 15 .293, de 5 de agosto de 2004;
II - o § 3º do art . 1º e, a partir de 1º de maio de 2013, o art . 4º e os Anexos I e II da Lei nº 18 .017, de 2009;
III - o art . 19 da Lei nº 20 .336, de 2012;
Iv - o art . 1º da Lei nº 20 .586, de 2012, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei .
Art. 77. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvadas as vigências específicas estabelecidas nos artigos desta Lei.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de junho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 192º da Independência do Brasil.
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

ANExO I
(a que se refere o art . 1º da Lei nº 20 .748, de 25 de junho de 2013)

“ANExO I
(a que se refere o inciso I do art . 1º da Lei nº 15 .961, de 30 de dezembro de 2005)

TABELAS DE vENCIMENTO BáSICO DOS SERvIDORES DAS CARREIRAS DO GRuPO DE ATIvIDADES DE DEFESA SOCIAL DO PODER ExECuTIvO
I .1 - TABELAS DE vENCIMENTO BáSICO DAS CARREIRAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS - E DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS - CBMMG
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I .1 .2 - CARREIRA DE ASSISTENTE ExECuTIvO DE DEFESA SOCIAL
CARGA HORáRIA: 30 HORAS

NÍvEL DE
ESCOLARIDADE NÍvEL GRAu

A B C D E F G H I J
Intermediário I 715,91 737,39 759,51 782,29 805,76 829,94 854,83 880,48 906,89 934,10
Intermediário II 873,41 899,61 926,60 954,40 983,03 1 .012,52 1 .042,90 1 .074,18 1 .106,41 1 .139,60
Intermediário III 1 .065,56 1 .097,53 1 .130,45 1 .164,37 1 .199,30 1 .235,28 1 .272,33 1 .310,50 1 .349,82 1 .390,31
Superior Iv 1 .299,98 1 .338,98 1 .379,15 1 .420,53 1 .463,14 1 .507,04 1 .552,25 1 .598,82 1 .646,78 1 .696,18
Superior v 1 .585,98 1 .633,56 1 .682,57 1 .733,04 1 .785,03 1 .838,59 1 .893,74 1 .950,56 2 .009,07 2 .069,34

CARGA HORáRIA: 40 HORAS
NÍvEL DE

ESCOLARIDADE NÍvEL GRAu

A B C D E F G H I J
Intermediário I 954,55 983,19 1 .012,68 1 .043,06 1 .074,35 1 .106,59 1 .139,78 1 .173,98 1 .209,20 1 .245,47
Intermediário II 1 .164,55 1 .199,49 1 .235,47 1 .272,54 1 .310,71 1 .350,03 1 .390,53 1 .432,25 1 .475,22 1 .519,47
Intermediário III 1 .420,75 1 .463,37 1 .507,28 1 .552,49 1 .599,07 1 .647,04 1 .696,45 1 .747,35 1 .799,77 1 .853,76
Superior Iv 1 .733,32 1 .785,32 1 .838,88 1 .894,04 1 .950,86 2 .009,39 2 .069,67 2 .131,76 2 .195,72 2 .261,59
Superior v 2 .114,65 2 .178,09 2 .243,43 2 .310,73 2 .380,05 2 .451,46 2 .525,00 2 .600,75 2 .678,77 2 .759,14


